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O vereador Vilson Cordeiro no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis apresenta a 
seguinte proposição: 

 

INDICAÇÃO Nº 1443/2021 

 

Requer à mesa que seja encaminhado o expediente ao Exmo. senhor Prefeito 

Hissam Hussein Dehaini, que determine à Secretaria Municipal competente, que 

viabilize instalação de fraldários e ou, trocador retrátil nos banheiros da Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA, em todos os Postos de Saúde urbanos, no Centro de 

Especialidades Medicas Odontológicas - CEMO e, Postos de Saúde da zona rural 

localizados no Município de Araucária, para a higienização de crianças de colo. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A indicação tem o intuito de garantir que os pais e ou responsáveis por crianças 

de colo que usam fraldas, tenham acesso a uma área ou local que permita a realização 

adequada da troca e de higienização da mesma enquanto estiver aguardando 

atendimento. 

Entende-se por fraldário o ambiente reservado que disponha de bancada para 

troca de fraldas, de lavatório e de equipamento para a higienização de mãos, devendo 

ser instalado em condições suficientes para a realização higiênica e seguro da troca de 

fraldas, de acordo com a regulamentação. 

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 09 de dezembro de 2021. 

 
(Assinado eletronicamente) 

Vilson Cordeiro 

Vereador 
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